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EBS DE VILA FRANCA DO CAMPO
Despacho n.º 600/2011 de 13 de Maio de 2011

Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro e n.º 13 do artigo 72.º do Estatuto da Carreira Docente na Região, aprovado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Abril, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2009/A, de 20 de Abril e pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 11/2009/A, de 21 de Julho, delego no professor do Quadro de Nomeação Definitiva, do
Grupo 250, Nuno Miguel Nascimento Alves, da Escola Básica e Secundária de Vila Franca do
Campo, a competência de Avaliador no âmbito do processo de avaliação de desempenho do
pessoal docente do Sistema Educativo Regional, do(s) seguinte(s) docente(s):

Nome(s) Vínculo Grupo de Docência

Mário Manuel Amaral Pimentel PQND 250 (Educação Musical)

Sara Cristina Ressurreição dos Santos PQND 250 (Educação Musical)

Helena Margarida Eleutério Subica PQND 610 (Música)

Pedro Nuno Cavalheiro Magalhães Contratado 250 (Educação Musical)

28 de Abril de 2011. - O Coordenador do departamento de Educação Física e Musical, Paulo
Jorge Aguiar Videira.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 232/2011 de 13 de Maio de 2011

Por despacho do Director Regional do Desporto, datado de 04 de Maio de 2010, foi atribuída
a seguinte comparticipação financeira:

€ 112,19 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico - 9940 - São
Roque do Pico, destinada a apoiar a participação na Fase Zonal C do 3º Ciclo da XXII Edição
dos Jogos Desportivos Escolares - prestação única, conforme Protocolo de Participação
celebrado ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
conjugado com os artigos 110.º a 115.º da Portaria n.º 76/2009 de 23 de Setembro e com o
artigo 112.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a redacção do
Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6  de Setembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de Abril.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 40 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.03.05 - Serviços e Fundo Autónomos, Acção
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5.2.2. - Desporto Escolar, Projecto 5.2 - Actividades Desportivas, Programa 5 -
Desenvolvimento Desportivo do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Formação
para o presente ano.

04 de Maio de  2011. – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 113/2011 de 13 de Maio de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Voleibol da Região, têm como objecto coordenar as orientações da respectiva Federação e
promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, conjugado
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) A Associação de Voleibol da Ilha de Santa Maria, adiante designada por AVISM ou
segundo outorgante, representada por Augusto Vasco de Freitas Mendonça, Presidente da
Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do Contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local e formação de recursos humanos do voleibol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Dezembro de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de €

55.022,25, conforme o programa apresentado pela AVISM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de € 25.146,42.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – € 14.433,42 para apoio ao desenvolvimento de actividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – € 8.550,00 para apoio à estrutura técnica associativa, designadamente para o
funcionamento do gabinete técnico.

3 – € 2.163,00, valor previsível, para apoio à formação formal de agentes desportivos não
praticantes, efectuando-se os necessários acertos após a apresentação dos relatórios de cada
acção.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1 - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual no caso das referentes aos números 2.1 e 2.2 e
por verbas do Fundo Regional do Desporto as respeitantes ao número 2.3.

2 - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Junho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com excepção das relativas ao número 2.3 que
serão processadas até 50% e o restante após a recepção de todos os relatórios das acções.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2011, até 31 de Janeiro
de 2012, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2012, até 31 de Janeiro
de 2012;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2010/2011, até 30 de
Setembro de 2011;

5 - Apresentar à DRD os relatórios das acções de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhados dos
respectivos anexos;

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas actividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das acções de
formação abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
Dezembro e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

14 de Abril de 2011. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente da
Associação de Voleibol da Ilha de S. Maria, Augusto Vasco de Freitas Mendonça.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 114/2011 de 13 de Maio de 2011

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades desportivas;

O Angra Volei Clube propõe-se organizar o XXI Torneio Angra Voleibol, no escalão de juvenis
femininos, iniciativa de interesse desportivo no âmbito do desenvolvimento da modalidade;

Para concretizar essa intenção o Clube solicitou apoio para juntar a outras colaborações de
entidades diversas a quem recorreu;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 67.º do Capítulo VIII, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho é celebrado entre:

A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional e;
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O Angra Volei Clube, adiante designado por AVC, como segundo outorgante, representada
por João Alberto da Rocha e Silva, Presidente da Direcção;

é celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre

as partes contratantes no que concerne ao apoio para a organização do XXI Torneio Angra
Voleibol, no escalão de juvenis femininos, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de Agosto de 2011.

Cláusula 3.ª

Apoios
A DRD compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula primeira, os seguintes

apoios:

1º - Atribuição de uma comparticipação financeira para prossecução do objecto definido na
cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 25.786,00 conforme o programa apresentado, no
montante global previsível de € 6.888,00;

2º - Isenção do pagamento das taxas pela utilização de instalações desportivas oficiais, em
condições a acordar com o Serviço de Desporto da Terceira, ao abrigo da legislação em vigor.

3º - Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do evento
abrangido pelo presente Contrato-Programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, a suportar pela dotação específica do

Plano Regional Anual, será processada até 30 dias após a data fixada para a entrega do
relatório referido no n.º 3 da cláusula 5.ª; condicionada à verificação do cumprimento integral
dos requisitos que originaram a definição do valor.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa, o AVC, compromete-se a:

1º - Organizar o evento a que se propôs, de acordo com o Programa de Desenvolvimento
Desportivo apresentado, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2º - Garantir a participação de um mínimo de 98 elementos deslocados de entre atletas,
técnicos e dirigentes e de acordo com o programa apresentado;

3º - Elaborar, no Formulário Modelo próprio, o relatório demonstrativo da realização do evento
e da aplicação das verbas respectivas, com a indicação das condições de realização
verificadas, comprovadas pelos resultados da prova, cartaz, e outros elementos de divulgação
do evento, com a discriminação das diferentes fontes de financiamento e respectivos valores, e
apresentá-lo à DRD até 30 dias após a realização do evento;

4º - Publicitar em todos os actos promocionais do evento, bem como em meios de promoção
e divulgação do mesmo, mediante a colocação em lugar de destaque, da Bandeira dos Açores
e da sigla “GOVERNO DOS AÇORES” e, ainda, do logótipo da DRD, em modelo a fornecer
pela Direcção Regional do Desporto;

5º - Facultar todos os elementos estatísticos solicitados pelo primeiro outorgante.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1º - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;
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b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a não atribuição da totalidade da verba prevista na cláusula 3.ª.

3º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respectiva nas seguintes condições:

a) A participação de um número de elementos deslocados inferior ao referido no n.º 2 da
cláusula 5ªmotivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento dos n.ºs 3, 4 e 5 da clausula 5.ª determinará o desconto de uma
percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba prevista no n.º 1 da
cláusula terceira, por cada penalização.

4 de Abril de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Angra Volei Clube, João Alberto da Rocha e Silva.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 59/2011 de 13 de Maio de 2011

3.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 08 de Outubro de 2010, entre a
Direcção Regional do Desporto e o Clube Desportivo Ribeirense, com o n.º 285, publicado no
Jornal Oficial n.º 209, II série de 29 de Outubro de 2010, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de
voleibol da Divisão A1 e Taça de Portugal, em seniores femininos, na época desportiva de
2010/2011, não estava determinado o apoio para a participação no apuramento do Campeão
Nacional;

Considerando que o Clube Desportivo Ribeirense tem de se deslocar para participar no
apuramento do Campeão Nacional de voleibol da Divisão A1 em seniores femininos;

Assim, abrigo do disposto no Capítulo II e na Secção II do Capítulo III, do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional
n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A,
de 13 de Julho, entre a Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou
primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes, Director Regional e o Clube
Desportivo Ribeirense, adiante designado por CDR ou segundo outorgante, representado por
João Hermínio Tomé, Presidente da Direcção, é efectuado o seguinte aditamento ao
contrato-programa:
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Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa, que passam a ter a seguinte redacção:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 336.852,00,
conforme o programa apresentado, é de € 98.702,00 sendo:

a) …………………………………………………………………………………………………;

b) …………………………………………………………………………………………………;

c) …………………………………………………………………………………………………;

d) …………………………………………………………………………………………………;

e) …………………………………………………………………………………………………;

f) …………………………………………………………………………………………………;

g) …………………………………………………………………………………………………;

h) …………………………………………………………………………………………………;

i) € 4.403,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no apuramento do
Campeão Nacional de voleibol da Divisão A1 em seniores femininos;

j) € 2.380,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
apuramento do Campeão Nacional de voleibol da Divisão A1 em seniores femininos;

k) € 1.426,00, valor previsível, respeitante à majoração em 60% dos apoios
complementares à participação no apuramento do Campeão Nacional de voleibol da
Divisão A1 em seniores femininos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

2 - ………………………………………………………………………………………………………
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª, serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual para 2010 e 2011 e serão processadas da
seguinte forma:

1 - ………………………………………………………………………………………………….;

2 - A quantia de € 39.243,00 até Junho de 2011;

3 - As majorações serão atribuídas em 2011, no final da prova e até 30 dias após a entrega
dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

21 de Abril de 2011. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Desportivo Ribeirense, João Hermínio Tomé.

S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Portaria n.º 727/2011 de 13 de Maio de 2011

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e
Equipamentos, nos termos do disposto nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na alínea c) do artigo 11.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, nas alíneas b) e e) do n.º 1 do
artigo 3.º da orgânica da Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2011/A, de 31 de Janeiro, e na alínea g)
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/90/A, de 16 de Maio, o seguinte:

Atribuir à Associação de Profissionais de Táxi da Cidade de Ponta Delgada um subsídio a
fundo perdido, no montante de € 52.316,00 (cinquenta e dois mil trezentos e dezasseis euros),
destinado à aquisição de 82 aparelhos de rádio-táxis a afectar aos seus associados, a suportar
pelo orçamento privativo do Fundo Regional dos Transportes, classificação económica
08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos.

3 de Maio de 2011. - O Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, José
António Vieira da Silva Contente.
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S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Portaria n.º 728/2011 de 13 de Maio de 2011

Considerando que compete ao Fundo Regional da Ciência e Tecnologia suportar as despesas
da rede de comunicações de voz e dados, no que respeita à colectora central da Internet,
transversal a todo o Governo Regional.

Assim, nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 34/2010/A, de 29 de Dezembro, e na alínea e) do artigo 11.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, manda o Governo da
Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e
Equipamentos, transferir para o Fundo Regional da Ciência e Tecnologia a verba de
€56.452,56 (cinquenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois euros e cinquenta e seis
cêntimos), a ser processada pelo Capítulo 40, Programa 12, Projecto 1, Acção 6 –
Desenvolvimento das Tecnologias de Informação e da Comunicação, Classificação Económica
08.03.06 – Serviços e Fundos Autónomos, com vista ao pagamento da colectora central da
Internet da rede de comunicações de voz e dados do Governo Regional, respeitante ao mês de
Maio.

03 de Maio de 2011. - O Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, José
António Vieira da Silva Contente.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 500/2011 de 13 de Maio de 2011

Em conformidade com o disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25
de Fevereiro, aplicado na Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º
26/84/A, de 28 de Agosto e com o preceituado no artigo 37.º, do Despacho Normativo n.º
70/99, de 1 de Abril, é celebrado o presente Acordo de Cooperação – Apoio Eventual, entre a
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, representada pela sua Directora
Regional e a Caritas da ilha Terceira  – Terceira, representada pelo seu representante legal,
devidamente credenciado, nos termos e cláusulas seguintes:
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Cláusula I

Objecto
O presente Acordo de Cooperação – Apoio Eventual destina-se a estabelecer as obrigações

recíprocas da Segurança Social e da Instituição outorgante, relacionada com a prestação
financeira, de carácter excepcional que visa dar resposta ao pedido de apoio para pagamento
das despesas efectuadas com a desinfestação de baratas.

Cláusula II

Apoio a conceder
No âmbito do presente Acordo, a primeira outorgante concede à segunda outorgante um

apoio, até ao montante de 637,50€ (seiscentos e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos).

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio até ao montante de 637,50€ (seiscentos e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos),
destinado a suportar os custos atrás referidos.

Cláusula IV

Obrigações da Instituição
A Instituição obriga-se a proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a referida

aquisição, no prazo de três meses, a contar da data de assinatura do presente Acordo, em
consonância com as regras estabelecidas no Código dos Contratos Públicos, com as
especificidades vigentes RAA previstas no DLR n.º 34/2008/A, de 28 de Julho, alterado e
republicado pelo DLR n.º 15/2009/A, de 6 de Agosto.

Cláusula V

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social
A Caritas da ilha Terceira, autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social

a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para efeitos
de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula VI

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas. Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Caritas da Ilha Terceira, a
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Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso da verba
comparticipada.

1 de Março de 2011. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos. - A Presidente da Direcção da Caritas da Ilha Terceira, Anabela Ferreira
Rafael Silveira de Borba.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Portaria de Extensão n.º 17/2011 de 13 de Maio de 2011

Portaria de extensão do contrato colectivo de trabalho entre a APHP – Associação
Portuguesa de Hospitalização Privada e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

O contrato colectivo de trabalho entre a APHP – Associação Portuguesa de Hospitalização
Privada e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de
Abril de 2010, abrange as relações de trabalho entre empregadores do sector da
hospitalização privada, explorando unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas médicas, e trabalhadores ao seu
serviço, uns e outros representados pelas associações que o outorgaram.

Na Região Autónoma dos Açores, existem empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que prosseguem a actividade económica abrangida pela convenção,
e trabalhadores, com as profissões e categorias profissionais nela previstas não representados
pela associação sindical outorgante.

A última alteração da convenção procede à actualização da tabela salarial. Não foi possível
proceder ao estudo de avaliação de impacto da extensão da tabela salarial, por não se
disporem de dados que permitam aferir, com exactidão, o número de entidades empregadoras
que explorem unidades de saúde que se destinem à administração de terapêuticas médicas e,
por conseguinte, delimitar os trabalhadores potencialmente abrangidos pela extensão.

Na convenção são igualmente previstas outras prestações de conteúdo pecuniário, o subsídio
de refeição e o abono para falhas. Não se dispõem de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Porém, considerando a finalidade da extensão, justifica-se
incluí-las.

Considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva
genérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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A convenção não é revista desde 2001, tendo sido alteradas as premissas em que a
actividade empresarial é assegurada. Nesse sentido, a extensão só deve afectar as posições
dos interessados em termos adequados e proporcionais, pelo que é desconforme com este fim
a aplicação retroactiva de cláusulas de natureza pecuniária.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de
concorrência entre empregadores do mesmo sector, verificando-se as circunstâncias
justificativas previstas no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho.

Foi cumprido o disposto no n.º 2 do artigo 516.º do Código do Trabalho, com a publicação do
projecto de portaria de extensão no Jornal Oficial, II Série, n.º 55, de 18 de Março de 2011, ao
qual não foi deduzida oposição.

Assim:

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pela Secretária Regional do Trabalho e
Solidariedade Social, nos termos da alínea d), do artigo 2.º do Anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.º 18/2010/A, de 18 de Outubro, n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
103/85, de 10 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 365/89, de 19 de Outubro, n.º 1 do
artigo 11.º, da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, artigo 514.º e n.º 1 do artigo 516.º do Código
do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 - O contrato colectivo de trabalho entre a APHP – Associação Portuguesa de Hospitalização
Privada e a FESAHT – Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de
Abril de 2010, é tornado extensivo, no território da Região Autónoma dos Açores:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores
outorgante do sector da hospitalização privada, explorando unidades de saúde com ou sem
internamento, com ou sem bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas
médicas, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nele
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante, que exerçam a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu
serviço, das mesmas profissões e categorias profissionais, não representados pela associação
sindical signatária.

2 - Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Artigo 2.º

A presente portaria de extensão entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da
sua publicação.

Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, 6 de Abril de 2011. - A Secretária
Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques.

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Edital n.º 5/2011 de 13 de Maio de 2011

Nos termos dos artigos 61.º e 68.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, e dos artigos 24.º
e 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, torna-se público que deu entrada na
direcção regional do Ambiente/direcção de serviços dos Recursos Hídricos um pedido de
utilização dos recursos hídricos com o fim de captar água da para o aproveitamento
hidroeléctrico da ribeira do Salto, freguesia da Ribeira Seca, concelho de Calheta, ilha de S.
Jorge, para a produção de energia hidroeléctrica através da implantação de infra-estruturas
hidráulicas na freguesia de Ribeira Seca, concelho de Calheta, apresentado pela empresa de
Electricidade e Gaz, Ldª.

O aproveitamento é constituído por um açude e infra-estruturas anexas, condutas de adução,
câmara de carga e central hidroeléctrica, com as seguintes características:

Açude de derivação na ribeira do Salto, tipo soleira livre em betão, com as coordenadas M =
423444,78 e P=4269670,54, com uma altura máxima de 3,20m;

Circuito hidráulico, com um desenvolvimento total de aproximadamente 2488 metros;

Edifício da central a implantar na margem direita da ribeira de S. João com as coordenadas M
= 424225,88 e P=4267785,58, sendo a restituição à cota de 15,00m.

Convidam-se todos os interessados para, querendo, requerer junto da direcção regional do
Ambiente/direcção de serviços dos Recursos Hídricos um idêntico pedido de atribuição de
concessão com o objecto e finalidade ora publicada, durante o prazo de 30 dias úteis a contar
da data de publicação do presente Aviso e da sua publicação em Jornal Oficial, cujos projectos
deverão ter por base as seguintes características:

A potência mínima admissível deverá corresponder ao aproveitamento energético de
um mínimo de 80% do potencial máximo da ribeira,

A apresentação de novos pedidos deverá ser dirigida, por qualquer meio e sob a forma
escrita, aos seguintes serviços:
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Direcção regional do Ambiente/direcção de serviços dos Recursos Hídricos, sita na
Avenida Antero de Quental, n.º 9-C, 2º Piso, 9500-160 Ponta Delgada, ou através do
endereço de correio electrónico dina.md.pacheco@azores.gov.pt,

Serviço de Ambiente da ilha de S. Jorge, sito na Rua Nova, Relvinha, 9850-042
Calheta.

Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, será iniciado um procedimento
concursal entre os interessados, conforme previsto na alínea d) do número 4 do artigo 21.º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio

Convidam-se ainda todos os interessados para, querendo, apresentarem por escrito as suas
objecções à atribuição da mencionada utilização, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da
data de publicação do presente Aviso.

5 de Maio de 2011. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo
Meneses.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 729/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador António Manuel Garcia, residente na Praia do Norte, Ilha do Faial,
um subsídio a fundo perdido, no montante 4.618,45 €, destinado a compensar os juros
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decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação H-522-L “Avó
Eduina”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 730/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Manuel Penacho Vieira, residente em Rabo de Peixe, Ilha de S.
Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 344,56 €, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a motorização da embarcação VF-75-L “Victor
Manuel”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 731/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º
77/2010, de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de
apoio à pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Alvarino de Freitas, residente nas Lajes das Flores, Ilha das Flores,
um subsídio a fundo perdido, no montante 2.935,44 €, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da embarcação
SF-212-L “Ana Irene”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 732/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador José Luis Barcelos Ficher, residente em São Mateus da Calheta, Ilha
Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 1.374,56 €, destinado a compensar os
juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação AH-143-L
“Ivandro”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 733/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.
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Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador José Álvaro Carreiro Vieira, residente em Rabo de Peixe, Ilha de S.
Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 2.991,04 €, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a construção, motorização da embarcação
PD-661-L “Santo Messias” e aquisição de diverso equipamento.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 734/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
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pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Álvaro Miguel Costa Cabral, residente em Rabo de Peixe, Ilha de S.
Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 2.468,10 €, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da embarcação
PD-662-C “Sabrina Briana”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 735/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º
77/2010, de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de
apoio à pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador Domingos Carlos Sousa Palrão, residente em Rabo de Peixe, Ilha
de S. Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 1.118,21 €, destinado a compensar os
juros decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação PD-82-L
“Senhora do Pranto”.
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2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 736/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador António Andrade Vieira, residente em Rabo de Peixe, Ilha de S.
Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 2.680,91 €, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a aquisição da embarcação PD-3-L “Sagrado
Coração”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 737/2011 de 13 de Maio de 2011

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, podem ser definidos por portaria
do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de Agosto, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos de apoio à
pesca local e costeira.

Considerando que nos termos do artigo 3.º poderão ser comparticipados os juros
relacionados com empréstimos bancários que se destinem exclusivamente à aquisição,
construção e motorização da embarcação de pesca, durante o período de cinco anos.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de Novembro, e
no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria 74/2008, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de Agosto, no âmbito da competência delegada através do
Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de
Janeiro, o seguinte:

1- Conceder ao armador António Vieira Andrade, residente em Rabo de Peixe, Ilha de S.
Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 1.177,21 €, destinado a compensar os juros
decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da embarcação
PD-659-C “O Aresta”.

2- Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011.

2 de Maio de 2011. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


